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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES N.0 3'1,00, DE 2018 

(Do Sr. Veneziano Vital do Rêgo) 

Requer ao Ministério dos Transportes, 
Portos e Aviação Civil informações sobre 
cálculo de taxas de cobrança de despacho 
bagagem nos voos comerciais. 

\ 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exª., com base no art. 50 da Constituição Federal, 

e nos art. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas 

informações ao Sr. Ministro dos Transportes, Portos e Aviação Civil, responsável 

pela supervisão da Agência Nacional de Aviação Civil, no sentido de esclarecer 

esta Casa quanto ao cálculo de taxas de cobrança de despacho de bagagem nos 

voos comerciais. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em dezembro de 2016, foi publicada a Resolução ANAC nº 400, 

de 13 de dezembro de 2016, que permite às companhias de transporte aéreo 

cobrar pelas bagagens despachadas, dentre outras disposições. Os preceitos 

dessa resolução passariam a viger em 14 de março de 2017. 

Dados os efeitos potencialmente deletérios sobre os direitos do 

consumidor, Poder Judiciário, Ministério Público, entidades da sociedade civil 

organizada e usuários de serviços de transporte aéreo se opuseram 

ferrenhamente às mudanças propostas pela ANAC. 

Dentre as principais críticas, está a falta de estudos mais 

aprofundados e de análise acurada dos custos e benefícios da eliminação da 
- -- - ---·--· --

obrigatoriedade de franquia de bagagem, nos termos vigentes até o ano de 2016. 
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De fato, a agência reguladora não conseguiu comprovar que as mudanças 

acarretariam benefícios concretos ou que a Resolução implicaria tarifas mais 

baratas aos consumidores brasileiros. 

Pelo contrário, estudo da Fundação Getúlio Vargas informa que 

os preços gerais cobrados pelo transporte aéreo civil aumentou desde a vigência 

da Resolução. 

A falta de padronização nas taxas de cobrança entre diferentes 

companhias e, por uma mesma companhia, em diferentes momentos (compra do 

bilhete ou check-in) tem gerado preocupação e justificada revolta entre 

consumidores e parlamentares. 

Com o intuito de sanar dúvidas e esclarecer esta Casa quanto à 

política de cota e cobrança de taxas de despacho de bagagens, solicitamos que 

nos sejam repassadas informações requeridas. 

2 7 FEV. 2018 
Sala das Sessões, em de de 2018. 

\ 
Q_9_9SL~QLu)C) 

Deputado VENEZIANO VITAL DO- RÊGO 

2017-20799 
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Designo relator da seguinte proposição o senhor Deputado Fábio Ramalho, Primeiro Vice­
Presidente. 

RIC 3.400/2018 - do Sr. Veneziano Vital do Rêgo - que "Requer ao Ministério dos 
Transportes, Portos e Aviação Civil informações sobre cálculo de taxas de cobrança de 
despacho bagagem nos voos comerciais. " 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DA PRIMEIRA-VICE-PRESIDÊNCIA 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 3400/2018 

Autor: 

Destinatário: 

Assunto: 

Despacho: 

Deputado Veneziano Vital do Rêgo - PMDB/PB ... 

Ministro de Estado dos Transportes, Portos e 
Aviação Civil 

Requer ao Ministério dos . Transportes, Portos e • 
Aviação Civil informações sobre cálculo de taxas de 
cobrança de despacho bagagem nos voos comerciais. 

O presente requerimento de informação está de 
acordo com a Constituição Federal, aitigo 50, § 2°, e 
com o Regimento Interno da Câmara dos Deputados;· 
artigos 115 e 116. Dispensado o relatório em 
conformidade com o § 1 º do artigo 2° do Ato da 
Mesa nº 11/1991, o parecer é pelo 
encaminhamento. 

Primeira-Vice-Presidência, em 1 de março de 2018. 

'º~ Primeiro-Vice•Presidente 



Câmara dos Deputados 

RIC 3.400/2018 
Autor: Veneziano Vital do Rêgo 

Data da 27/02/2018 
Apresentação: 

Ementa: Requer ao Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 
informações sobre cálculo de taxas de cobrança de despacho 
bagagem nos voos comerciais. 

Forma de 
Apreciação: 

Texto 
Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Aprovação pelo Presidente, Dep. Rodrigo Maia, "ad referendum" 
da Mesa, do parecer do senhor Deputado Fábio Ramalho, 
Primeiro Vice-Presidente, pelo encaminhamento. 

Em 02/03/2018 

f j íl 
Roo~rpp MAIA 

Presidente da Cãr ara dos Deputados 
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Ofício 1ªSec/RI/E/n°J88f /18 Brasília, O} de março de 2018 . 

A Sua Excelência o Senhor 
MAURÍCIO QUINTELLA 
Ministro de Estado dos Transportes, Portos e Aviação Civil 

Assunto: Requerimento de Informação 

Senhor Ministro, 

.-••·•t,,,àU,••_-" ·-"l.,,1,.,w., ... _,.,.,;n,ai~-•-f•U~•~-M'li:.; 

i,-,....' ...... r·t:: 1'"T't, -~ ~Tt f • 
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1------.. --.. -- ........... ·-·-------··------·-·" ~ 
t~:::'.~-.::.-.::.::::.::::=.;.•.::::l 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, encaminho a 
Vossa Excelência cópia(s) do(s) seguinte(s) Requerimento(s) de Informação: 

Requerimento nº 3393/2018 Vitor Valim 
Requerimento nº 3400/2018 Veneziano Vital do Rê o 

Por oportuno, solicito, na eventualidade de a informação requerida 
ser de natureza sigilosa, seja enviada também cópia da decisão de classificação proferida 
pela autoridade competente, ou termo equivalente, contendo todos os elementos elencados 
no art. 28 da Lei nº 12.527 /2011 (Lei de Acesso à Informação), ou, caso se trate de outras 
hipóteses legais de sigilo, seja mencionado expressamente o dispositivo legal que 
fundamenta o sigilo. Em qualquer caso, solicito ainda que os documentos sigilosos estejam 
acondicionados em invólucro lacrado e rubricado, com indicação ostensiva do grau ou 
espécie de sigilo. 

( 
Atenciosamente, 1 ,.._ 

í \ '\ 

1/·:\\J,' f\1t'i{)' 
1 1 .\ Ao~~ i1S\ º~~;1~~.~~ 

\ / ,,,t J j 
- NOTA: os Requerimentos de ·fu~;;.,)/~o de autorias diferentes, devem ser 
respondidos separadamente. ~, 
/LMR 



AVISO. Nº 25/2018/ASPAR/GM/MTPA 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO 

PR . 
D IMEIRA-SECP.EtARIA 

ocumento rec b 'e! . ,' •· 
indi - e ' o nesra ::iecreraria sem a 
cará~:~ªs~g~~s~:::~: de _tratar-s€ ~e conteúdo de 
14i11/2012 do p d Emos ~o Decreto n. 7.845. de 

· o er xecut1vo. 
, Smo28 t_ ;).o/g àsJb_rr 

I Seo,;do,~ S.8}6 
· Ponto : 

' 1 ortado, 

Brasília, de 26 de março de 2018. 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Requerimento de Informação nº 3.400/2018, de autoria do Deputado 
Veneziano Vital do Rêgo. 

Senhor Secretário, 

Reporto-me ao Ofício 1 ª Scc/RI/E/nº 1.887/18, de 7 de março de 
2018, · no qual Vossa Excelência encaminha a cópia do Requerimento de 
Informação nº 3.400/2018, de autoria do Deputado Veneziano Vital do Rêgo 
(PMDB/PB), apresentado em 27 de fevereiro de 2018, que requer informações 
sobre cálculo das taxas de cobrança de · despacho de bagagem nos voos 
comerciais. 

A respeito, encaminho, para o conhecimento do ilustre Secretário, o 
· Ofício nº 29/2018/ASPAR-ANAC, de 15 de março de 2018, elaborado pela 
Agência Nacional de Aviação Civil, e dos anexos, contendo os esclarecimentos 
sobre o assunto em questão. 

Atenciosamente, 

) . 

f PRIMEIRA-SECHETARrA ... 
/ .ºº_cum_enlo recebido nesta Secretaria sem a 

J 
ind1_caçac ?.u aparência de tratar-se de conteúdo de 
~arat:r s~g1ioso, nos lermos do Decreto n. 7.845, de 
14111120 ,2, do Poder Executivo. 
Em __ ! / ----- às h ---

Servidor Ponto 

Portador 

ASPAR/AvisoS2852-CD 
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. . AGÊNCIA NACIONAL DEÀVIAÇÃ.ó CIV11._ . . . 
ses, Quact:ra:09, Lote e, Torre A-4Q Andar, Edifício. Parque Cidade Corpqrate.:~ B!)ilTO Setor: . 

. . . Comercial 'Sul, Br~sília/DF, CEP 70308·-'.2.ôO· .. . . 
. . . . -:. www.anat.gov.br . 

. Ofício nº 29/2018/ASPAR:-ANAC 

Ao Serihor 

.. Chefe da .f\.ssessoria· Parlàn:ientàr 

CARLOS HENRIQUE SiLVA SANTO$ 

·Esplanada dos IV.linistérios, Bloco R ."'. 6° andar 

Brasília~.15de março.de 2018: 

. · Bairro ZÔnâ Cívico Administrativa, Brasília- DF . . . . . . . . 

CEP: 70044-902 

Ass~nto: Reque:riménto delnformação n°.3.400Í2018, de autoria do I)eputa:do Veneziaii() 
·vital do. Rêgo~ . . . 

Rç/erê1icia: Proces~o·N° 50ÔO(L006797/~018-64 

· Senhor Asséssor, 

.L ·. Em atenção ao Ofício n'l {SS/2018/ASPAR-GM,.quesoli~ita análise e·manífestàçâo 
··sobre ·o ,Requerime~to de fuforrriação riq ·3400/~018 "sobre. ~álculos das taxas· de,·.cobrança de . 
. ,-·(Úspacho de bagagetn nos-voos c.omeri.:iais. 1' , 1 

. . 

. 2. ' De s,éordó co~ O Teq1,1erim~nto· supracitadb, e~1 decç,trêri.ci~ .d~ "falta de -~studos 
. inaÚ aprofundados da· a,nâlise acurada. dos ~u;tos e henêficios dà. elimtnação aa· obrigatÔ1·ieddc/e 
defraiiquia de bagagem", a medida Úouxe ·"efeítvs·potenciàlnie.nt~ deletérioss;bre os :direzlos do 
êÚrisumidor''., e que. "enitdad<;s, dá socieda_de.civ.il ofganizada e_ usuários de serviços de transporte 

. . . . • • . I 

aéreo se·op7:1seramf.(?r.renhàmente às mudançaspropostaspela ANAC'\ Alé~_disso, :akfül qü~ a 
.. ANAC "niio .conse,guíu comprovar que as mudanças acarretariam beneftcios concretos ~u que a . 

. Resqlução impliéaiia ta, .. tfas mais baratas·aos consum~dore$ brasileiros"~ lltilizando-se de dados· 
.·publicádos pelo Initiruto Brasileiro de (}eog~àfià Estat,ística - IBÓE · e pela Fundáção GetíiÜo 
. Vargàs :-:- FGV p~a $l.lstentat seu árgumeuto. , . · · · · · , · · 

· 3. ·. Primeiramente, cabe destacar que os objeÜv~s daANAC com a d~sregulamentaçã~ 

da franquia, de bagàgem .· despachada, . nos termos d~ Resolução'. n~ 400/20.16,. s.ão a r~dução ·da: 
· iµtervenção estatal ria. :economia, a s1mplificaçµo das noá1ias, a- compatibili~ação coin o regime de 
liberdade Úrifária, ·,a converg~n~ià. co.in as prática·s internacionàimente . mais difundidas, assim . . . . . . . . . 

. . 

c.:-r.::r 1:ri.0,nn 0rt.c"?nJ.t'ln<1 o· c_A 1 .... - "> · 16/03/2QJ8 16:04 
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como ·ptopiéiar màior diferenciação de serviços e preços e, airida, ,esürimlat a concorrência. :os 
. . . .. . . ,. . . . . 

objetivos -agui resumidos.· são :mais. bem- detalhados no documento ''Comentário à Minuta· de 

. Resolução',-~- pu~Hc~do pe]a A~AC na. ~c~si~o ld~ :Àudiê~cfü tública nº 3/2016 7di~pó1~íyel_ no . 
en_dereço. https://www.ruiac.gov.br/part1c1pacao-social/aud1encias-e-consultas-publicas/aud1encias~, · 
encerradas/2016. _ · · ·. ·_ . 1 ·- _· _ . . . ·· •. _ . · • _. 

4. ' . Com a desregulamentação da franquia de baga_gem passa a ser pemtitida a oferta do 
. . . . . . . . 1 . . . . . ·. . . . . 

serviço de transporte de pass<1.geiro desvinculado qo s~ryiço de. transporte·da pagagern (o qi1e era . · 
. ve~~do pelas_ nor._m~s aI'.it~.·ri_ores); criaiido,_ a:ss7· 

1
,·a po_ssibilidade de.·:uma maior __ gàm.a de pr~dutós .• 

-para escolha pos consumidores. . . _. . . ·. . .. · . . . . .· . · 
. : . . . . ' . •. . ... 

. . . ·. . . . . . . 

· 5. . . . · , · .. Ressalta..:se .que'º ·atual màrco .regulat'ódo ·do. setor aéreo,· no· que diz respeitp às. · 
tcU'ifas praticadas, estabelece o rygime- de liber~açi~ tarifária, jnstituído, pela ·Port:ar_ia -~o 248 do· 

.. Mb:-tistério da Fazenda,de-IO/ÓS/2001, e consagiado pela.Léi nº 11.182, de 27i12/2005~ ein seu art. -
n°49 · · · · · · · · · · 1 · · · · · · · · - · · · · . 

. 6. . . . . ·. No·1:ontext~-d~ setor de -~anspo~e aére.ê>~ ·:o valo; das·tarifas a~reas oscil~a t~cio. 

momento em_ razão de inúmeros fatore.s que influenciam a·.suà precificação, tais como· à eyolução .· 
dos cüstos .{ af etadós pelo preço. do barril de pe~óleo e pela taxa de ·_câmbio); à distância da "iinha. 

- aérea; 9 grau de. concorrência do ·mercado; a dJnsid,~de de. demanda; a.bài;a e a altà temporac,la; 

restri~ões_d.e infraestru~ra aeropo~t~ária e de nf ~~ação aérea; a t~_xa_.de ocupação·-das_ aeron~ve:S;· · · . 
a realizaçao de promoçoes~ entre outros . . .J\ franquia ·de bagagem despacha~a ~ apenas um dos-itens 

que impactam no preço.. . . . . . . . t .-- . . . . . . . . . ' , ... 
- 7. . Nesse· regime; não compf::te ao órgão· regulador a defüiiçã.6 das tarifas praticadas, · 

tàmp~:nicó o estabeleci.menta .de patãmétios .-o~ expectativas a ·respeito das tcififas· ~uturas. No 
.:entanto, iS$0 ·não afasta ·a competência do_ Sist!ma Brasileiro de ·Def~sa d~ Conc()rrência para a· 
_repressão às infrações có11tra a_orderil-econômiê!, d~finida na: L~i nº 12.529/2011. . 

· 8~ · ·. · : . ~ ~ · importante re~saltar que· a lAgência · co_nsidera . de . extrema irnportân~ià_ a: . 
.r~an$parênc_ia .d~s.relações de consu.mo.·Em_ s~u f~· ?º, a Resolu~ão ~AC n~ 400/291.6 e$tabelece 

· qu~,- desde o m1c10 elo pi;ocesso de comerciabzaçao da passage.m aerea, devern ser informados i:lO 

consÚmidor ài regras e· vµlores do .transporte de bagagem. . . . ' . . . .· . . . . ; . . 

. 9. · . . O pr~~ess~ ·de _co_nfecção·d~ refJr~dá rtormà Íevou ein con.;1ded1.ção a participação 

popular; materializàd·a por meio de duas audiê11cias públicas, e as análises dos possíveis .. efeitos 
.econômicos d~~rrei:it~s d~ desregula1:11entaçãb proposta de diversa~ e~tid~des. Tais aniílises . 
·podem ser verificadas ·n.o Parecer Analítico ·$atire_ Regras Regulatóri?cS nº 9~/COGTUSEAE/MF, 

. da.Secretai;.'} de Acompanha_mênto Econ~micof do-Ministério· da Fazenda,.~ô" Parece.r '.fécnico nô 

. 197/2016 .:_:sEAP, da Secretaria: de Apoio Pericial da. Prçcuradoria Geral da Rept'.!blica, na 'Nota . . . . • . . . . J .· . . . • . .. 
:- Té_cníca nº 11/20_16/GEAC/SAS, e nà:Nota_T~c4ica nº5(SEI)?OI6/GTEC/GEAÇ/SAS_, anexos._ ·. 

:10. . ... ' . Os doc~inentôs aprese!ltam a. análise da introduçãorl;e ferramentas de diférenciaçijo 
-de serviços e preços a partir d,a teor_ia•econômita clássica, sendo que uma das conclusões obtidas 

· se refere aos efeitos·sobre os ·preç~s,-envolvend6 intrinskamente questões distribt1tiy.as. 
- l . - . . . 

11. Com a desagregação do . ttansport~ de. bagagem despachada, · permite~se. o 
oferecimento de serviços niais diferencí~dos, eri1 que os-sei:viço&.mais básicos tendem a te~ preços 
menor~s -do· que ós serviços .mais completoJ. Aqueles. sériam inferiores aos pr~os. em -uril-: 
ambiente :em qu·e.a dife~enci~ção não é permitidk, enquànto tjúe estes seriam superiores. . . . . 

12~ .. ~. : · ·_ Ess~: ~esultado __ te,órico,_ · ~~davia1 _se limi~a _a uma· alJstração p~ra .~un _ambiente 
estállco,·_em que todo~· os.outros ele~e11.to$ que .mfluenciam o_s preços dos serviços pudessen;1 ser 

· ·mantidos inalterados. 

,.,,. 

16/0q/2018 16:0 
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· 1,3. Çomo; na realjdad~, o_s deriiais elementos que influ~nciM1 não somente o transporte 
. aéreo; cómo toê(Ôs os setores _da economia, estãb sempre sé altef~ildô, o resultado teórico acim_a 

~presentâ_aó n~ó. :pode ·ser intetpretado.-cow.o um.a previ_sâ9 pàra 9 futuro. Ao contrário, se)irpita_ a 
'._ uma conclusão teórica .a 'respeitq d~ um dos .efeitos. da alteração do ambiente regulatôdo, cuja 

· ·.·verificação· pode ser impo~sível, uma vez que. os -efeitos d~ -outros ·eiement9~, incóntrólãveis -p~lo 
'setor, po_d(!m sé s.omru::, ·ariiµw e sobrepujàr o efeito cleste elemento. . . . . . 

1_4:_ · · . · · .. 'A respeito do que tem sidO'pratic~d~ no 'Íner~add após a efetiv~ entrad~ em 'vigor di . 
. m~d1dá relativá ·ã desregula:merttaçã• _da bagâgefu despachada7 em 29/4/~0l?, i~forrtia~ie'.gue áS .- _· 
. empresa_s Latam, QOL e Azul p~ssatam a: incluir a franquia de bagagem como. um · Üern ~e ,_ . 
. difeien~iaçãÓ _de seus l:lrodutos a.-partir do mês de juriho/2017, ao passo que· a Ayianca adotou ta:J .. 

· medida somente a partir do mês de setem1::>ro, .. especificamen:te nas_ datas ~lencadas a_.seguir: 

· J1Azul 0l/06/20 t7 . ..· l 

15. · . . A partir d·~, então·, :a. franiJ1-iif1 de. oàgagem passou a constituir mais um ~tem para 
diferenciação de serviços e· preç<;>s ·ofertados aos_ ·pas.ság~iros; em co~1plerµento· a outros .c.ritérios·· . 
. ànte1iormente ·utilizados, como taxas de ré marcação ou cancelamento, :observando-se que as. tarifa~ . 
aérêas .. c16s prbdtÚo~ qtie ~ão po~suem franquia de bagagem são n1e~Ores ·.dú que :aqueles com 
.frang~ia d-e bagagem incluída. . . . .. , . . . . . . . . . ·. · ·. · .... · . . . , · · · · 

. ' . .. . . . . . 

' J.6. . . Postçriormerite ç10· ir{ício do' vigor.da Resolução _nº 400/20i6, -~onfoime segmehto . 
de· texto transcrito· a ·seguir, observa~se .que a Coordenação.,Geral de. Transportes, Infraestrutura 

· Urbaiià · e ,Recursos lJaturais · da Secretaria de Ac:o~panhámentd · Ec::pnômico cio _Ministérjo· <ia 
. Fazenda: mànifestou:-:Sé. a ::favor da norin.a ºpor meio da Nota Técnica ri0 126Í2017/Ç0ÔTR 
. /~EAE/ME,. de 4/10/2017, i:e&saltandQ resuitados · positiv9s, em· virtude ·d~. 4esregulamentàçãó 
efetuada. . . . . . 

.. 44.Em relação .. aôs, aspec.tos. coiu;or-renciais, :· a _conclusf.íó ·do 'pare.t:~r é :de· 9ue. a. 
desr~gu_lanum(ação da franquia de bãgagem despachada eliminá barreiras à entrada e à 

··_atuação .de novas :empresas ou- enrpr~as de déte,:min(14o tipo. E.specificamente, sob a 
. regulamentação anterior, não era po.fsível. à e11traria e atuação .de emptesas:que optassein' 
. por adotar u,n modelq de negócios de Companhià AéreCJ de:[3.aixó Custo, unia vez que iob 
. este modelo_ de. negócios, as passagens· aéreas nã() ·éstfio vinculadas à. qualquer .tipo .. de 
seAliço qd_icional OZ!- coriesia. Temos, então, que a R;solução Ai1ac itº 400, de O de 
."dezem.br~_de 2016 elimilia uma barreira "i11stitucional q~e ilfviabilizàva:1odo um modelo 
.de 11~góéios . 

. . 45 .. É razoável s_upor quep~ssdgeiros 'mais sensíveis a preço é~ião dispóstós a abri; ºmão 
de serviços· con,plementares e cortesias ein troca de'tçrríja':$ mais pai-atas, Em relação. ·?1 
efi~iência_ económica, temds que a d~reg11/iJmei1taç(io, ·ao (/esvhiçu.lar a cimtratação de 

·passagem ai!rea da· COlllratàçâo ilefranquia de· .bagagem despac/zqda~· auiiui11td à 
"êapacidàde· dai Çompa11l,ia_s AJreas é,,i identificar passageiro~ mais se11slv.êis a pr~ço. · A 

· desregz.laf!Z~nta'çqo, portanto, pode: aumentar d eficiência do 1nêcànismo de disó-iminação .· 
. ae'preçé!s ,empregádo.pelas,Companhias Aéreas. A análise empírica. sugere que es.te/qi o 

cqso, Estratégias de discrimi11açâo d_e.preçps mais eficientes, por sua véz, podem resultar 
em ittaior ·concorrÓndn, preçi.1s 11ie11ores p!l'ra consumidores .mais sei1s(veis "a preço, 
-expa11são da: oje.rta do jJtoi/uto, atração de·_u,n ·,,úmero ·!flaior de ctmsµmidores e, 

. éónsequei1té, :df!.'rniJCrtililf!ção do. serviço, . . 

. (grifos nossos). 

.. 
-1 .,.,,,.,._,,.,. , .... ,.. .. ,.. .. -. - • 
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. . . . I . : . . 
t. . . . ___ . Ou seja, emb~ra sejam o. ~sp~~t9 mais perceptível ·aos ·con~umidores, ~ :an,~ise _dos 

· rmpactos da norma devem transcender a an_alise de preços, usualmente feita de:maneira s1m.pli$.t;:1 .. 
· Como ~e~sàlt~do pela SE~~-• à desreg,uiame~~ção da _franq~i_a -~e· bag~g_e~ éfümna -uma ban-eira _· 
· Tegul~tona e al.Jr~ espaço para a of~.rta qe pro~wos mais açeS$lVe15., penrutm~é) a entrada de novos 
· coilsumidores nó mercado, democratizando o serviço 'de transporte aéreo; . ·. . · · · · ' 

· _ 18. _' · .. : · · : : ··O ~óritexto _dás dive~sàs variávei~- que influe~ciam todo-o _mercado ê.; ~conomia e~ 

: geral d~ntro de.um período pode ser bastante dI'versificado do outro período que se_quer comp~ral'. 
Não _se pode e~perar que a diferença de preços seja explicada po~ um único fator isoladamente. A· 
associação _de oscilações nos préços a ·qualqu r possível Cl:!USa, como o transporte de bagagem, . 

. 'depende-11-eçessariamenté de uma sé de tempoial robusta. com diversos . indicaqo:i:és, para· que seja .. · . 

·:~os~ív~l is_olar os impact~:s ~e ca:da ~ariá~el cqJ~sídetad~·- : . __ _· ·_ . . _ , . . . . .. . 

).9. · · Uma avaµaçao precisa· dos -efeitos da nnplementàçao .da norma nao e tnvial e 
requer tempo, tendo· ~n1 vista que as. tarifas aéieas oscilam a· todo. mort1en:to em razão de· _in~meros . 

. fatores que _influenciàm a suá precifiêação, cómó mencionado _anteriormente. Além disso, ainda 

. 'que _se: verificas~e ·aumento ri.os pr~ço~, . sua c}usa deve ser anàlisada __ co~l ba~tant: ca.utela _ e" ser ' 

av. ª_ l~_ªd_ .ª em COnJU~to com.os. dem .. · ª_•s efeitos :is_ervados COI~O e.· onsequencia da n1e~1da adotada: ·_ .· . 

20 .. - . : Por 1sso, o art. 42 da.Resoluça~jnº 400/2016, foi-elaborado na forma de uma revzew· 
. ~ia~se. dest~c~d~-se que à Agê~c~a firmoú o1 compronússo~ de ~;aliar: os resul.tad~s :lc_ ~nçado·s e: 
· ~nd~car os poss~ve1_s ponto~ de rev1~ao·da novaregulamentaçaQ apos 5 anos de sua v1gencta. _ .. 

_ · 21. _ -. . __ · Adkio~alme.n,te, faz-se ne_cess4rio esGlarecer que a ANAC mantém atividades de 
_ acompanhame~io do. merc~do de tr~~porte fér-eo, ~olet.ando e· div_ul_ga_ndo -~dqs_ ~o_bre. o seto~, 

cornos propósitos de ampliar o conhecimento da.sociedade, de subs1d1ar a realizaçao:de·estudos e 
. '. . ' ' ':. . 1. . . ' . . . . . . 

.t tomad·a de decis_ões sobre °' setor, no âmbito da_ iniciativa priv.ada e da própria admJnistração 

_pública,.~ de_·fomecer · inform~çõe: _ao pro4~ma e~tatístic°' d:a. Organização de Ayia~~°: Cj_vff. 
Internacional (OACI), qa Orgamzaçao da_s· Naçoes Umdas_ (ONU). · . . . . · ·. . . 

. 22. ·__ _ .... O· acom~an_hament~ d~ se~or _é :um d~s óbjetivos estratégicos da.ANAC, _nos ~~rmos __ 
do seu Plano. Estratégico para o . penotlo de 2015. a 2019. que pode . ser acessado 
-eril"hgps://www.anac.gov.br/A Anac/ín~titucibnal/p]an·eüimentO~estrategi~o: ' .. ' . .- ' '. . 

23 .. ·. . . ·Nesse. cont~xto, dl;!Ye-se- es~il-ece~. que. ~~ metodolpgia_s -utilizadas. p·elo Instituto. 
Bràsifoiro_d·e Çjeqgrà:fia Estatístiça- IBOE e ~ela Fundaçãó _Getúlio .Vàrgas-:-- FGV não tem como · 
objeti_vo niedir os hupactqs da Resolução nº 400/2016; inas :compor· índices de preços de~tro de. 
um contexto bàstante específico. Logo, sua 'utilização_para fins diversos· de sua re~f f}pàlidade. 
p~ssuí bastantes !essalv~s.. . . -· 

24.· ))e~te modo,. vi_sándó uma melhor çorriptee_nsã~ das· liriütações :intrínsecas ao 
·. assunto eni pauta~· ·esta Agência ~ecoineóda a l~itura da·· Nota ·Téci1ica- nº· l3(SEI)/20Í7 . 

. . ... ·,.. . . . ' . . ·. . ' ', . . . . ' 

- . /GTEC/GEAC/S'AS (anexa), que analisa as ~onclusões de ~eportagem divulgada_ p9r -diversos 
_, veícúlos de ~omunicação vinculai1do a: destdgúlamentação ·da fninquif de bagagem aos dados dê 
"preços depâssagens aéreas petiodicamente apurados e divulgados peló IBGE e FGV. . . ' 

25. :_ . . 'Por frm,- d~staca-se qu~ tantd a~ einpre;as ·quanto os p~ss.agêiros .ainda .estão· se- .· · . 

~da:pt~ndo a<fn?~6 runbi_ente regul~tório _e_?. utiHzaç~o" de dados sem' ~s devidos cuidados pode .. 
. mduz1r a conclusoes equivocadas. Este p~s1y1onamento, destaque-se, foi corroborado pelo Estudo 
'féc,níco .elaborado pela Cõns~ltória Le_gisla~va da Cfünara dos Deputados em s~tembro de.2017. · 
. . . . . . . • l .· . . . . . 

2_6: . · piante do exposto não encontra: respaldo a alegação de falta· -de estudos mais 
.. · aprofundados dO$.-custos e benefícios da me'dida, pqis o tema foi 9bjeto de exau~tivas análises de · 

. . -diversas entidades ê rqbusto embasamento /rta teoria econômica, aléri1 de benchmarking com as _·. 

· · ~~!)res práticas adotadas Uº murido, comolpodO •~ constatado nos aflexoS ao presente processo. 

' . . 

,, 

A ..J -•. r:..' i ,. , '"' ... , ...... - .,.. .. -· -
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· 27. Também e;ritende;.~e .que não. deve haver padro1tlz~çã6 da~ taxás. cobradas pela 

... franqµiade::b~gagem,·h~javfafa que·~ebusca exatamente oconqáriô, ou seja, a di~erenciação·dos 
.. s~rvíço.s c•m vistas a ampliar o acess0 ~o~- ~~rviços.a~teos:. TalllpouCo não procede a afJ.1:111àç&o d~ 

.. : . ·efeitos deletérios sobre o~ díreit~ do .cohsumidór; uma vei ·que ,ünedida, Visa ·ampliar à gama de 
p·rodutos dispo~veis, ·a transparência nas· .relaçõe.s de . consm:rio .. e . a · inserção pe hôvo"s 
cqnsuinidqr~.s no mercado. · 

28. . . · Pode-se· concluir que a _desagregação _do s_erviço de despacho de bagagem,· vigente· · 
. no .Brasil e ria •jme~sa m.aiqria. dos . p'aísés .desênvolyidos ou em 'desenyolvimento;_ .estimula ,a 
. cioncorr~i:icia· entr~· as émp~esas . àére~s · e. )ndt1z: a diferenciação _qe servi"ços .e preços, . a· 

.· racio.naiíza,çªo de :CtiÚõs,. a meihmja da eficiência óperacionat a éoinpa..tibrnzaçãd c:Om ·o: regime··. 
·_. de:liberdade t~fáriàe-,·consequênternente, ~rtnodícidaçle_tarifâda e a inclusão social_no·transpo~te . 

aéreo: . 

. 29. . Esperando ter minimamenté· atendid~) a de111~nda ·êm. questão,· pennanecernos à 
inteiI'.a disposi~ã() pará quàisqlleresclárecimentos adic)on~is que se façam: heéêssádos·: 

Atencios~ente; 

ILMALIMA 

Chefe da. Assessoria Pariament<Jr . 

·. I·S· ·-e· ,·1 ·ª··. Documento assin_a:do eletr~nic~mente porJliÍ1~ Ferreira Lima; Chefe da_Àsses,soria 
: imlnatu:, ·UJ Parlamentar; em :1"6/03/ZO 18, às· 15:33, conforme horári9 oficial de Brasilia, .. corn 

eletrónlc.; · fundàmento no art. 6º,-_§ 1 ó, do Decreto nº 8:539, de 8 de outubro de 2015~ ._ . 
. . . . . . . ·. ' . . 

::-:-1.......:v-,,o ...... : · A aUte~tiddad~ deste ciocume~to_pode ~er cqnf~rida no site htt~s:Úsistemas.anâc.gov,br .. 
. /sei/autentiddacie, .informando o código vetificaci_or. 1620.388 ~- o código CRC 28B3FCD6. ~PG!li~ . . . . . . :. . : ·. . . . . ·. . 

. A ANAê gostaria de saber sua Opil)ião. Pata avaliar.os serviços prest~dos; ~cesse 

. http.s://www.anac.gov.br/avalienossoserviccJ. · . . 

. Referência: Çaso responda_ este Ofü:lo; indiéar expressamente o Processo n!l Ô0058.007372/20iB-39 .· 
. ' . . '. . . . . ' ·. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

_:7P RIM EIRA-SECRETARIA 

Ofício 1ªSec/Rl/I/nº J992. /18 Brasília, 03 de abril de 2018. 

Exmo. Senhor Deputado 
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 
Gabinete 833 - Anexo 4 

Assunto: resposta a Requerimento de Informação 

Senhor Deputado, 

RECEBI NESTA DATA A 
rnTE / OOCUMENTAÇÃ1' 
EM · Ô lf 1.2IJ) 

~ por~nso e legível: 
. ,e,f)f?{J , VL{) 

}flSl,\1,~ Olt v'ú1 IJfa 

Ponto: l~J~~ 

Encaminho a Vossa Excelência cópia do Aviso nº 

25/2018/ASPAR/GM/MTPA, de 28 de março de 2018, do Ministério dos 

Transportes, Portos e Aviação Civil, em resposta ao Requerimento de 

Informação nº 3.400/2018, de sua autoria. 

Atenciosamente, 

l lllll l l llll lllll lllll lllll llll l 1111111111111111111111111 lllll 111111111111111111 
Documento : 7576 -1/LMR 
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